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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 50, de 26 de agosto de 2019.
“Dispõe sobre a exoneração 
de servidor público municipal 
comissionado nos moldes que 
especifica”

TEREZINHA	 APARECIDA CASTILHO VARONI,

Prefeita do Município de Coroados, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe 
confere, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Fica exonerado o servidor público municipal, 
do emprego em comissão de Secretário de Esportes, 
Cultura e Lazer, o senhor ADÉLCIO BASTOS LEITE, 
brasileiro, portador do RG nº

7.988.539 SSP/SP, e do CPF/MF nº 803.698.558-68.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 21 
de agosto de 2019, revogando-se as disposições em 
contrário.

Coroados/SP, 26 de agosto de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Portaria nº 051, de 26 de agosto de 2019.
“Nomeação em decorrência de 
Aprovação no Concurso Público 
n° 01/2018 para preenchimento 
do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica II – Educação 
Física, nos moldes que especifica”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI,

Prefeita do Município de Coroados, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe 
confere, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Fica designada a Senhora TATIANE 
APARECIDA DOS SANTOS CONTE, portadora do RG n° 
45.772.826-7 SSP/SP, do CPF n° 382.856.768-11 e do 
PIS n° 165.64734.95/7,

devidamente convocada para preenchimento do cargo 
efetivo de Professora de Educação Básica II - Educação 
Física, em virtude de sua aprovação no concurso público 
n° 01/2018.

Artigo 2º. A presente nomeação é feita com a natureza 
jurídica de cargo efetivo, cujo profissional foi nomeado 
nos termos da Lei Complementar nº 1.171 de 09 de junho 
1994 e suas alterações, fazendo jus ao Padrão 00/82-I do 
quadro de salários do município de Coroados/SP.

Artigo 3° Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 
22/08/2019, revogando as disposições em contrário.

Coroados/SP, 26 de agosto de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete
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